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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental desta

Casa, indica ao Excelentíssimo Sr. Prefeito André Graça Santos, através do órgão

competente. para que seja instalado um Parque Infantil no Residencial Bela Vista, em nosso

município.

JUSTIFICATIVA

Considerando que as nossas crianças passam muito tempo em lugares fechados, à

frente da televisão, computador e do celular comprometendo o desenvolvimento fisico,
psicomotor e sociali

Considerando que o "Brincar" desempenha

desenvolvimento da criança;
um papel fundamental no

Na qualidade de representante da população estanciana na Câmara Municipal,
esperamos que o pleito aqui reivindicado seja atendido com maior brevidade possível.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estrância, Plenário Filadelfo Luiz da Costa,
I 5 de outubro de 2025.
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